
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40 
Tel.: (34) 3811-0070 – www.po.mg.gov.br – licitacao@po.mg.gov.br 

DISPENSA N° 043/2025 

INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, 
por intermédio do Departamento de licitações, através de seu Agente de Contratações, nomeado pela Portaria 
n°022/2025, baseado no inciso II e §3º do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/20211, a intenção de recebimento 
de propostas adicionais para a dispensa de licitação, conforme descrição abaixo e termo de referência: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TOMBAMENTO DO SÍTIO ARQUEOLÓGICO “LAPA DA CHUVA”. 

 

DA PARTICIPAÇÃO: Poderão enviar propostas adicionais somente Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte e equiparadas, na forma do artigo 48, inciso I da Lei Complementar 123/06, conforme disposo no 

Decreto Municipal nº 1.380/2021 sendo a definição neste termo o âmbito regional compreenderá os limites 

geográficos do Estado de Minas Gerais. 

DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS: 11/11/2025 até as 16:00 
HORAS.  

ENVIO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS (MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL – Anexo II) 

ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO (TERMO DE REFERÊNCIA – Anexo I) – Será 
solicitado o envio pela empresa vencedora. 

As propostas e a documentação de habilitação deverão ser enviadas exclusivamente para o e-mail: 
licitacao@po.mg.gov.br com o assunto: PROPOSTA DISPENSA N° 043/2025 ou protocoladas no setor de 
licitação, no endereço Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro. 

Presidente Olegário, 06 de novembro de 2025.  

 

 

____________________________ 
Monize Angela de Andrade 

Agente de Contratação 
 
 
 
 
 

 

1 Art. 75. É dispensável a licitação: 
(...) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras;  
(...) 
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.         A
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01 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TOMBAMENTO DO SÍTIO ARQUEOLÓGICO “LAPA DA CHUVA”. 

DA PARTICIPAÇÃO: Poderão enviar propostas adicionais somente Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte e equiparadas, na forma do artigo 48, inciso I da Lei Complementar 123/06, conforme disposo no 

Decreto Municipal nº 1.380/2021 sendo a definição neste termo o âmbito regional compreenderá os limites 

geográficos do Estado de Minas Gerais. 

 

02 - FUNDAMENTAÇÃO: A contratação, objeto deste termo de referência, tem amparo legal, 

integralmente, na Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06. 

 

03 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo de Presidente Olegário, com o respaldo do 

Conselho Municipal de Patrimônio Cultural (COMPAC), solicita a contratação, por meio de dispensa de 

licitação, de empresa especializada na elaboração de processos de tombamento, para prestar os serviços 

técnicos necessários à instrução do processo de tombamento do Sítio Arqueológico "Lapa da Chuva", 

localizado na zona rural do município, no Distrito de Santiago de Minas. 

O tombamento é um instrumento jurídico de proteção que visa garantir a preservação dos bens 

culturais, assegurando sua integridade física e simbólica, ao mesmo tempo em que promove o reconhecimento 

de sua relevância histórica, artística, ambiental, arqueológica e social. Trata-se de um mecanismo essencial 

para a valorização da memória coletiva e da identidade cultural local, bem como para a promoção do acesso à 

cultura e o fortalecimento do sentimento de pertencimento da comunidade. 

No caso específico do Sítio Arqueológico "Lapa da Chuva", trata-se de um bem cultural de 

excepcional importância, contendo registros rupestres que representam expressões simbólicas do homem pré-

histórico, com reconhecido valor histórico e científico. Embora já exista proteção a nível federal para esse tipo 

de bem, o tombamento em nível municipal é uma etapa fundamental para a consolidação de políticas públicas 

locais de preservação, além de representar um compromisso do município com a salvaguarda do patrimônio 

cultural sob sua jurisdição. 

É importante destacar que o município de Presidente Olegário já promoveu a proteção inicial por meio 

da realização do Inventário de Proteção do Patrimônio Cultural, bem como ações educativas voltadas à 

valorização do bem, o que possibilitou a captação de recursos estaduais via ICMS Patrimônio Cultural. Assim, 

a realização do tombamento representa a continuidade das ações previstas na política municipal de patrimônio 

e o cumprimento de uma etapa estratégica para consolidar a proteção jurídica definitiva do sítio. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

N
IL

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 S
O

U
S

A
 B

O
R

G
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
si

de
nt

eo
le

ga
rio

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
5A

C
-7

E
F

4-
C

07
4-

0B
63

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5A
C

-7
E

F
4-

C
07

4-
0B

63

http://www.po.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40 
Tel.: (34) 3811-0070 – www.po.mg.gov.br – licitacao@po.mg.gov.br 

Considerando a natureza singular do serviço a ser prestado, a especialização técnica exigida e a 

inviabilidade de competição, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, entende-se plenamente 

justificada a contratação direta por dispensa de licitação. 

Dessa forma, esta Secretaria manifesta a necessidade e urgência na contratação da empresa referida, 

com o objetivo de garantir a preservação efetiva do Sítio Arqueológico "Lapa da Chuva", bem como o 

fortalecimento das políticas públicas municipais de patrimônio cultural, alinhadas com as diretrizes estaduais 

e federais de proteção ao patrimônio arqueológico. 

 

04 - DESCRIÇÃO DO ITEM E ESTIMATIVA DE VALOR: 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor 

unitário 

estimado 

Valor total 

estimado 

00001 O SERVIÇO 

COMPREENDE 

LEVANTAMENTO 

HISTÓRICO, CULTURAL E 

ARQUEOLÓGICO DO 

SÍTIO ELABORAÇÃO DO 

DOSSIÊ TÉCNICO DE 

TOMBAMENTO, COM 

ESTUDOS DESCRITIVOS, 

JUSTIFICATIVAS, 

DIAGNÓSTICO E 

RECOMENDAÇÕES DE 

PRESERVAÇÃO 

PRODUÇÃO DE 

DOCUMENTAÇÃO 

CARTOGRÁFICA 

(PLANTA, CROQUI E 

DELIMITAÇÃO DE ÁREA 

E ENTORNO) REGISTRO 

FOTOGRÁFICO 

DETALHADO E 

ORGANIZAÇÃO 

ICONOGRÁFICA 

ELABORAÇÃO DE 

MINUTAS 

SERVIÇO 1 R$ 

14.000,00 

R$ 14.000,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

N
IL

D
A

 M
A

R
IA

 D
E

 S
O

U
S

A
 B

O
R

G
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
si

de
nt

eo
le

ga
rio

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
5A

C
-7

E
F

4-
C

07
4-

0B
63

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5A
C

-7
E

F
4-

C
07

4-
0B

63

http://www.po.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40 
Tel.: (34) 3811-0070 – www.po.mg.gov.br – licitacao@po.mg.gov.br 

ADMINISTRATIVAS 

(TERMO DE ABERTURA, 

PARECER TÉCNICO, 

DELIBERAÇÃO DP 

CONSELHO E TERMO DE 

INCRIÇÃO NO LIVRO DO 

TOMBO) 

ACOMPANHAMENTO 

TÉCNICO ATÉ A 

APRECIAÇÃO E 

DELIBERAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL 

DE PATRIMÔNIO 

CULTURAL (COMPAC) 

ENTREGA DO PROCESSO 

COMPLETO EM PDF, 

CONFORME PADRÕES 

EXIGIDOS PELA 

IEPHAMG. 

* Os valores estimados indicados acima, são médias de propostas recebidas por empresa do ramo. Será 

contratado a empresa que ofertar o menor valor entre as propostas já recebidas e possíveis propostas 

adicionais.   

4.1 - O objeto da licitação tem a natureza de aquisição de bens e serviços comuns. 

4.2 - Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

4.3 - A presente aquisição adotará o critério de julgamento Menor Preço – Item. 

4.4 – O contrato terá sua vigência por 12 (doze) meses, estabelecida em conformidade com as disposições 

do art. 106 e art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021. 

4.4.1 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

4.5 – Caso o objeto venha a ser prorrogado, seu preço poderá ser reajustado através do IPCA, a cada período 

de 12 (doze) meses, aplicando-se o índice acumulado do período. 

 

 

05 - OBRIGAÇÕES 
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5.1 - Obrigações da contratada 

5.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

5.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

5.1.3 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, garantindo que esses tenham os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

5.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução; 

5.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos  

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.1.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

5.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

5.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

5.1.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto. 

5.1.11 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

5.1.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de documentos e tudo o que for necessário à execução 

do objeto, durante a vigência do contrato. A
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5.1.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos. 

5.1.14 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do instrumento congênere. 

5.1.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.1.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação para qualificação na contratação direta;  

5.1.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

5.1.18 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

5.1.19 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer qualquer dos eventos previstos no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.1.20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

5.1.21 - Responder, em relação à sua equipe de profissionais por todas as despesas decorrentes da execução do 

serviço de pesquisa, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições; indenizações; 

entre outras; 

5.1.22 - Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus 

profissionais quando da execução do serviço. 

5.2 - Obrigações da Administração:  

5.2.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

5.2.2 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

5.2.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

5.2.4 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

5.2.5 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

5.2.6 - Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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5.2.7 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

5.2.7.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

5.2.8 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

06 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1 - O serviço será iniciado após a emissão da ordem de serviço, cujas etapas deverão seguir o cronograma 

estabelecido pela administração. 

6.1.2. A prestação de serviços especializado em tombamento de sítios arqueológicos (pinturas rupestres), 

deverá ser conforme detalhamento abaixo: 

 - Fazer o levantamento histórico, cultura e arqueológico do sítio; 

 - Elaboração do dossiê técnico e tombamento, com estudos, descritivos, justificativas, diagnósticos e 

recomendações de preservação; 

 - Produção de documentação cartográfica (planta, croqui e delimitação da área e entorno); 

 - Registro fotográfico detalhado e organização iconográfica; 

 -Elaboração de minutas administrativas (termo de abertura, parecer técnico, deliberação do Conselho 

e termo de inscrição no Livro do Tombo); 

 - Acompanhamento técnico até a apreciação e deliberação do Conselho Municipal de Patrimônio 

Cultural (COMPAC); 

  - Entrega do processo completo em (PDF), conforme padrões exigidos pelo IEPHA/MG. 

6.1.3. A empresa contratada deverá apresentar antes da etapa final de conclusão do processo de tombamento 

um relatório para conferência dos dados, tendo a data para apresentação até dia 30/12/2025. 

6.2. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário/MG reserva-se o direito de não receber serviços em 

desacordo com as especificações, podendo cancelar o contrato em caso de inexecução parcial ou total, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas. 

6.3. A empresa deverá se comprometer a substituir os serviços, quando: 

a) O serviço não atender às especificações da proposta apresentada. 
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b) O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização do serviço no ato da entrega, reservando-se ao Município o direito 

de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

07 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 

08 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado pelo Município em até 15 (quinze) dias após a execução, mediante 
apresentação de documento fiscal correspondente ao serviço efetuado cumpridas todas as formalidades legais 
anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de recebimento dos materiais. 

8.1.1. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal 
Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 

8.1.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 
conferência, o objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as especificações 
estipuladas. 

8.1.3. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 

8.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante vencedor 
apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 

8.2.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal 
de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

8.3. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo 
licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para 
outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017 e de acordo com o protocolo 
ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais). 

8.4. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de 
Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

8.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 

8.6. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 
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8.7. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações 
trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos 
recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 

8.8. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas 
com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 

8.9. O Município de Presidente Olegário, no ato dos pagamentos, realizará as retenções tributárias devidas, 
inclusive retenção do Imposto de Renda, nos termos da IN RFB nº 1.234/12, do 

Decreto Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023. 

8.9.1. Compete exclusivamente aos fornecedores analisarem o disposto na IN RFB 1.234/12, no 
Decreto Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023 com vistas a requererem eventuais imunidades, 
isenções ou não incidência da retenção do Imposto de Renda. 

 

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - HABILITAÇÃO 

9.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

9.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor2, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; ou 

9.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; ou 

9.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; ou 

9.1.5 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br  

OBS: A COMPROVAÇÃO de microempresa e empresa de pequeno porte nos termos do que dispõe o artigo 

48 inciso I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 deverá ser: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a 

certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a 

Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da 

pequena empresa. 

 

2 NOTA EXPLICATIVA: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 
anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. A
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c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo 

“Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

 

9.2 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

9.2.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ; 

9.2.2 – Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida ativa da união 

(certidão conjunto); 

9.2.3 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço); 

9.2.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

9.2.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas expedidas 

pelos respectivos órgãos. 

 

9.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

9.3.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata expedida pelo 

FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na mesma, referente à data de 

abertura desta dispensa, admitindo-se certidões digitais.  

 

9.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

9.4.1 – Declaração de Idoneidade (Anexo III). 

9.4.2 – Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa física ou 

jurídica de direito público ou privado, o qual comprove execução de serviços compatíveis ou características 

semelhantes com o objeto do presente edital. 

 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - A despesa decorrente desta aquisição está estimada em 14.000,00 (quatorze mil reais) e correrá pelas 

seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
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Dotação:                                                                  Ficha:             Fonte de Recursos: 

02.04.03.13.391.1302.2115.3.3.90.35.00                 244                  1.500 

 

11 - SUBCONTRATAÇÃO: 

11.1 - É expressamente proibida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

12 – DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO: 

12.1. Do reajuste: 
12.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 
12.1.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
12.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
12.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
12.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
12.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
12.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
12.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
12.2. Do reequilíbrio: 

12.2.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a  retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os 
valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos custos 
do item, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados 
com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na 
formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 
12.2.2. O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos 
custos. 
12.2.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
12.2.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bem 
como, apresentar o cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pela 
CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem 
necessárias. 
12.2.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deve 
apresentar Notas Fiscais que demonstrem o desequilíbrio do contrato, sendo, no mínimo, uma NF 
com Data Emissão próxima a data da última proposta da contratada e uma NF com Data Emissão 
atualizada, indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, A
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da forma que se encontra  no Contrato, com descrição completa e número do item, indicar o valor 
que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro. 
12.2.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que tenham 
concluído o prazo mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro estabelecida na assinatura 
do contrato, não ultrapassem a média dos preços encontrados no mercado em geral, que o 
contrato esteja vigente e ainda possua saldo. 
12.2.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “8.2.5” e “8.2.6”, a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

12.2.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 
auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do item, como determina o 
inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

12.2.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 
14.133/21, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, 
obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como 
limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
12.2.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a 
concessão de reequilíbrio contratual. 
12.2.11. Se for o caso, incube a Administração, como fiscal do contrato e por se tratar de tarefa 
Administrativa, verificar a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada pela 
requerente, em confronto com a Planilha apresentada na proposta, por meio de servidor com 
conhecimento técnico ou setor competente, se ocorreu a efetiva repercussão dos eventos 
discriminados no pedido pela forma da Lei, assim, contemplando corretamente os custos que 
realmente tiveram os fatos comprovados e a partir de que data ocorreu. 
12.2.12. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e 
processado em conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar 
documentos (originais, autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem e 
comprovem o pedido de reequilíbrio. 
12.2.13. Os valores constantes do contrato serão ajustados na proporção da alteração que houver 
nos preços do objeto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser 
comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do 
reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 

 

13 – INFRAÇÕES E SANÇÕES: 

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 3.800/2025, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem justificativa; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa; 

f) praticar ato fraudulento na execução contratual; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2 - As infrações acima sujeitam o Contratado às seguintes sanções: 

13.2.1.  Advertência, conforme art. 3º da Lei Municipal nº 3.800/2025, para a alínea “a”, salvo 

justificativa para penalidade mais grave. 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar com o Município, conforme art. 4º da Lei Municipal. 

13.2.3. Declaração de inidoneidade, conforme art. 5º da Lei Municipal. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória por atraso na execução sobre a parcela inadimplida (art. 6º, §3º da Lei 

Municipal): 

• Até 5 dias úteis: 0,1% ao dia; 

• De 6 a 15 dias úteis: 0,2% ao dia; 

• De 16 a 30 dias úteis: 0,5% ao dia; 

• Acima de 30 dias úteis: 10% fixos sobre a parcela inadimplida. 

• Nos casos de fornecimento de bens ou serviços essenciais ao funcionamento da 

Administração Pública, a multa moratória poderá ser majorada até o dobro dos percentuais 

estabelecidos, desde que devidamente justificado pelo gestor do contrato. 

13.2.4.2. Compensatória (art. 7º da Lei Municipal), conforme gravidade da infração: 

• Leve: 3% 

• Média: 10% 

• Grave: 20% 

• Gravíssima: 30% 

13.2.4.3. A reincidência poderá aumentar o percentual da multa de mesma natureza em até 

50%, respeitado o teto de 30% do valor do contrato. 

13.3 - As sanções não excluem a obrigação de reparar integralmente os danos à Administração. 

13.4 - Todas as sanções previstas anteriormente poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.5 - As multas moratória e compensatória não serão cumuladas para o mesmo fato gerador, nos termos 

do art. 6º, §5º da Lei Municipal nº 3.800/2025. 

13.6 - Será garantida defesa prévia de 15 dias úteis, a contar da intimação. 

13.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.8 - O recolhimento da multa deverá ser feito em até 10 dias úteis após comunicação formal da penalidade. 
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13.9 - A aplicação das sanções se dará por processo administrativo sancionador, conforme os arts. 14 a 31 da 

Lei Municipal nº 3.800/2025. 

13.10 - Notificações poderão ser realizadas por e-mail, aplicativo de mensagens ou publicação oficial, 

conforme os arts. 19 e 20 da Lei Municipal. 

13.10.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa na plataforma que aconteceu a licitação. 

13.10.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou na plataforma que aconteceu 

a licitação serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento 

das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

13.11 - Nas aplicações das sanções serão consideradas: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.12 - As infrações que também forem atos lesivos conforme a Lei nº 12.846/2013 serão julgadas 

conjuntamente. 

13.13 - A Administração poderá desconsiderar a personalidade jurídica do Contratado e estender as 

penalidades a sócios e sucessores, nos termos dos arts. 41 a 45 da Lei Municipal. 

13.14 - As penalidades serão registradas no CEIS, CNEP ou sistema próprio no prazo de 5 dias úteis, 

conforme art. 36 da Lei Municipal. 

13.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.16 - Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o Município ora Contratante. 

14 – DA EXTINÇÃO 

14.2.1.  O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
14.2.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. A
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14.2.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
14.2.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 
14.2.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
14.2.4.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
14.2.5.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
14.2.6.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  
14.2.7.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
c) Indenizações e multas.  
14.2.8.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
14.2.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na 
contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

  

15 – GARANTIA CONTRATUAL  

15.1. Nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública poderá exigir garantia nas 
contratações, como forma de assegurar a fiel execução do contrato. No entanto, a exigência dessa garantia é 
uma faculdade da Administração, devendo sua adoção observar os princípios da razoabilidade, 
proporcionalidade e economicidade, à luz das particularidades do objeto a ser contratado. 

15.2. No caso em questão, opta-se pela não exigência de garantia contratual, considerando que se trata da 
aquisição simples, com ampla oferta no mercado e com características de fornecimento rotineiro e de baixo 
valor unitário. 

15.3. Destaca-se ainda tratar-se de fornecimento simples, com risco de inadimplemento considerado mínimo, 
não se justificando a imposição de garantia que possa onerar desnecessariamente o contrato e encarecer a 
proposta. 

15.4. Diante do exposto, e com fundamento no caput do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, entende-se que a 
exigência de garantia contratual não se mostra necessária, sendo mais adequado à natureza e às condições do 
objeto contratado que se adote a dispensa desse requisito, em observância aos princípios da eficiência, 
economicidade e interesse público. 

 

16 – CONDIÇÕES GERAIS  

16.1 - A Contratada deverá ter pleno conhecimento das exigências de qualidade dos serviços a serem 

prestados, estabelecidos neste Termo de Referência, observados os padrões e normas preconizados pelos 

órgãos competentes de controle de qualidade e afins;  

16.2 - Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada;  
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16.3 - Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostas por este Termo de 

Referência;  

16.4 - O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser da mesma empresa 

que efetivamente vai fornecer os objetos da presente contratação;  

16.5 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Termo de Referência.  

16.6 - Documentos apresentados com a validade expirada, não sendo a falta sanável, acarretarão a inabilitação 

do proponente. Exceto as prerrogativas do Art. 43 da LC 123/06. 

16.7 - Se a documentação de habilitação não estiver completa ou contrariar qualquer dispositivo deste Termo 

de Referência, o contratante considerará o proponente inabilitado.  

16.8 - A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

Presidente Olegário, 06 de novembro de 2025. 

 

 

Nilda Maria de Sousa Borges 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Turismo 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG 

DISPENSA DE VALOR Nº 043/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TOMBAMENTO DO SÍTIO ARQUEOLÓGICO “LAPA DA CHUVA”. 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone / Fax: 

Representante:  

Nome: 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor unitário  Valor total  
00001 DISPÕE DE PROCEDIMENTOS 

TEÓRICOS E METODOLÓGICOS 
PRÓPRIOS. PORTANTO, NA 
QUALIDADE DE DISCIPLINA 
CIENTÍFICA A ARQUEOLOGIA 
COMPREENDE UMA SÉRIE DE 
ETAPAS DE PESQUISA QUE DEVEM 
SER RIGOROSAMENTE 
CUMPRIDAS, COMO CONDIÇÃO 
PRECÍPUA PARA A VALIDADE DOS 
CONHECIMENTOS OBTIDOS, 
PODENDO SER DESTACADAS: 
FORMULAÇÃO DE PROBLEMAS 
(HIPÓTESES, LEVANTAMENTOS E 
ESTUDOS DE VIABILIDADE) 
OBTENÇÃO DE DADOS) 
PROCESSAMENTO DOS DADOS 
(LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, 
CATALOGAÇÃO, CLASSIFICAÇÕES) 
ANÁLISE DOS DADOS (QUESTÕES 
TEMPORAIS E ESPACIAIS) 
INTERPRETAÇÃO (APLICAÇÃO DA 
OPÇÃO TEÓRICA) PUBLICAÇÃO E, 
NOS CASOS INDICADOS, 
CONSERVAÇÃO. ÀS ETAPAS 
ANTERIORMENTE DESCRITAS 
DEVE AINDA SER ACRESCIDA A 
FASE DE EXPOSIÇÃO DOS 
ARTEFATOS ARQUEOLÓGICOS 
COLETADOS, COM VISTAS NÃO 
APENAS À SUA DIVULGAÇÃO 
PARA O PÚBLICO EM GERAL, MAS 
TAMBÉM PARA A FINALIDADE DE 
FORMAÇÃO, CONHECIMENTO E 
EDUCAÇÃO DA SOCIEDADE, 
SITUAÇÃO QUE SE OPERA 

SERVIÇO 1 
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JUSTAMENTE A PARTIR DA 
HISTÓRIA DEIXADA PELOS 
ANTEPASSADOS, CUJAS 
EXPERIÊNCIAS E VIVÊNCIAS 
PODEM SER NARRADAS OU 
DESCRITAS A PARTIR DAQUELES 
OBJETOS 

 

➢ Validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. 

➢ Prazo de Entrega: Conforme termo de referência.    

➢ Condições de Pagamento: Conforme termo de referência. 

 

__________,_____ de _______de 2025 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO III  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG 

DISPENSA DE VALOR Nº 043/2025 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa __________________ inscrito no CNPJ:_______________ com sede na _____________, declara, 
sob as penas da lei, que: 

 

• Não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do 
direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

• Assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua 
habilitação; 

• Tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e ferramentas necessários 
ao cumprimento e efetiva entrega do objeto; 

• Atendem aos requisitos de habilitação; 

• Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital da dispensa de valor e seus 
anexos; 

• Que assume a responsabilidade dos serviços a serem prestados ao preço cobrado, assumindo 
como firmes e verdadeiros; 

• Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 (se for o caso). 

• Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

• Sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Por ser verdade, firma a presente declaração em uma via. 

 

Presidente Olegário/MG, 06 de novembro de 2025 

 

____________________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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